[image: image2.jpg]



SENADO FEDERAL

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO


ATA DA VIGÉSSIMA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA EM VINTE E UM DE AGOSTO DE 2013, QUARTA-FEIRA, ÀS 9 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES Nº 7 DA ALA ALEXANDRE COSTA, ANEXO II DO SENADO FEDERAL.

Às nove horas do dia vinte e um de agosto do ano de dois mil e treze, na sala de Reuniões número 7 da Ala Alexandre Costa, Anexo II do Senado Federal, sob a Presidência do Senador Antonio Carlos Valadares, reúne-se a Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo com a presença dos Senadores: Inácio Arruda, João Durval, Lídice da Mata, Ana Amélia, Benedito de Lira, Ruben Figueiró, João Capiberibe e João Alberto Souza. Deixam de comparecer os Senadores: Wellington Dias, Romero Jucá, Ricardo Ferraço, Ciro Nogueira, Kátia Abreu, Aloysio Nunes Ferreira, Maria do Carmo Alves, Armando Monteiro e Vicentinho Alves. Havendo número regimental, é declarada aberta a Reunião. A Presidência esclarece que, conforme a Pauta previamente distribuída, a Reunião destina-se a deliberação de proposições. O Senador Benedito de Lira, solicita a inversão da pauta para o Item 2. Aprovado a inversão de pauta passa-se a apreciação do ITEM 2 – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 622, de 2011 (Terminativo), que "Altera a Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, para modificar os parâmetros de renegociação das dívidas oriundas de operações de crédito rural lastreadas em recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE". Autoria: Senadora Lídice da Mata. Relatoria: Senador Benedito de Lira. Relatório: Pela aprovação do Projeto nos termos da Emenda nº 01-CRA (Substitutivo). Resultado: Lido o Relatório, fica a discussão e a votação adiada. ITEM 1 – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 49, DE 2013 (Não Terminativo), que “Altera a Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, para ampliar o prazo de concessão dos benefícios fiscais do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) relativamente a empreendimentos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE) e da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM)". Autoria: Senador José Sarney. Relatoria: Senador Romero Jucá. Relatório: Pela aprovação da Matéria com a Emenda nº 1, de autoria da Senadora Lúcia Vânia. Resultado: Adiada. ITEM 3 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO Nº 32, de 2013, que “Requeiro nos termos do art. 90, inciso II e art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, no âmbito da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, conforme dispõe o art. 104-A, inciso III, do RISF, ‘programas, projetos, investimentos e incentivos voltados para o desenvolvimento regional’, para discutir a gestão do Açude Epitácio Pessoa, mais conhecido como Boqueirão, em razão do longo período de estiagem ter comprometido o abastecimento de água perante o Município de Campina Grande – PB, com a presença dos seguintes convidados: I) Presidente e/ou Diretoria da ANA – Agência Nacional de Águas; II) Representante da Prefeitura de Campina Grande, III) Representante da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, iv) Representante da AESA – Agência Executiva de Gestão de Águas do Estado da Paraíba, V) Representante do Ministério Público Estadual da Paraíba, VI) Representante da UFPB - Universidade Federal da Paraíba, VII) Representante do Governo do Estado da Paraíba, VIII) Representante da Curadoria do Meio Ambiente de Campina Grande, IX) Representante da FIEP - Federação das Indústrias do Estado da Paraíba, e, X) Representante da Associação Comercial da Paraíba – ASCOMPB". Autoria: Senador Cícero Lucena. Resultado: Não Apreciado. EXTRAPAUTA – ITEM 4 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO Nº 33, de 2013, que "Requer nos termos do inciso II do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de um Ciclo de Debates, nesta Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, sobre as condições da aviação brasileira frente aos desafios do turismo nacional, com vista à integração das regiões turísticas quanto a demanda nacional e internacional de turistas como plataforma de promoção do turismo brasileiro, dividido em painéis sobre os seguintes temas: 1) “As ações da Secretaria Especial da Aviação Civil da Presidência da República em face dos gargalos da aviação nacional.", Convidado: Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, Wellington Moreira Franco; 2) “Os desafios para o desenvolvimento do turismo nacional e regional na perspectiva dos Estados”, Convidados: Governadores ou representantes dos governos estaduais, representante do Fórum Nacional dos Secretários e Dirigentes Estaduais de Turismo – Fornatur; 3) “A vocação da aviação civil brasileira para a integração e o desenvolvimento do turismo nacional”, Convidados: Representantes das empresas aéreas nacionais". Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares. Resultado: Aprovado.  ITEM 5 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO Nº 34, de 2013, que "Requer nos termos Regimentais, que esta presidência possa representar a Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo – CDR, na 41ª Edição da Feira de Turismo das Américas, que acontecerá entre os dias 04 e 08 de setembro de 2013, no Anhembi, Avenida Olavo Fontoura, 1209, São Paulo/SP, conforme convite da Associação Brasileira de Agências de Viagens – ABAV, evento de crucial importância para o Desenvolvimento regional e Turismo Brasileiro que contará com a presença de representação de todos os Estados da Federação e participação de mais de 60 (sessenta) Países, reunindo mais de 30.000 profissionais de turismos de todos os segmentos do turismo, do Brasil e do exterior". Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares. Resultado: Aprovado. Faz uso da palavra, o Senador Rubén Figueiró. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião às nove horas e quarenta e quatro minutos, lavrando eu, Selma Míriam Perpétuo Martins, Secretária da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas.

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES

Presidente da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo – CDR
	[image: image1.wmf]
	SENADO FEDERAL                                                                                SF - 1

SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA

SUBSECRETARIA DE REGISTRO E APOIO A REUNIÕES DE COMISSÕES
CDR (20ª Reunião Extraordinária)                                                                    21/08/2013


(Texto com revisão.)
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Havendo número regimental, declaro aberta a 20ª Reunião da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, Extraordinária, da 3ª Sessão Legislativa Ordinária da 50ª Legislatura.

Lembro aos Srs. Senadores e às Srªs Senadoras que a Ata da 19ª Reunião desta Comissão já foi aprovada, tendo em vista que a referida reunião foi destinada à discussão e à votação das emendas ao texto do PLDO 2014, e, nos termos do art. 87, combinado com o art. 44, inciso I, da Resolução nº 1, de 2006, as emendas da Comissão foram encaminhadas juntamente com a ata da reunião à Comissão de Orçamento. Eu me referi ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2014 (PLDO 2014).

Após a realização do seminário que discutiu a contribuição do turismo para o desenvolvimento regional com ênfase no desenvolvimento regional e turismo do Nordeste, ocorrido na cidade de Aracaju, com a assinatura de convênios e de documentos em prol da Região Nordeste com os Ministérios da Integração e do Turismo, assunto já abordado nesta Comissão, na reunião anterior, o Ministério do Turismo voltou à cidade de Aracaju, nesta segunda-feira, no dia 19, às 16 horas, no auditório do Senac, para participar da cerimônia de abertura do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), com o tema “Pronatec, Copa na Empresa”. 
Os cursos oferecidos são: inglês, espanhol, manipulação de alimentos, gestão de pequenos empreendimentos, cursos para camareira e recepcionista, atendente de bar e restaurantes e capacitação para taxistas. Os cursos serão realizados nos Municípios de Aracaju, Itaporanga d’Ajuda, São Cristovão, Estância, Brejo Grande e Canindé de São Francisco e fazem parte de um convênio entre a Secretaria de Turismo do Estado de Sergipe e o Ministério do Turismo, devendo ser concluídos até o final deste ano. 

O evento contou com a participação do Sr. Fábio Mota, Secretário Nacional de Desenvolvimento de Programas do Ministério do Turismo, e do Sr. Elber Andrade Batalha de Goes, Secretário de Estado do Turismo de Sergipe. Na solenidade, representantes do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac), das Prefeituras municipais e da Secretaria de Turismo assinaram convênio para a realização dos cursos de capacitação profissional no interior de Sergipe. 

“A meta do Pronatec Turismo é oferecer 1.140 vagas em Aracaju e cidades próximas”, disse Fábio Mota. Os interessados devem procurar o órgão municipal de turismo; quem já trabalha no setor, deve procurar a Secretaria de Estado do Turismo. 

O Pronatec Copa na Empresa ajuda os empresários do setor a investir em qualificação profissional de empregados e colaboradores, com aulas que acontecem preferencialmente no próprio ambiente de trabalho, em horários mais convenientes aos empresários, empregados e colaboradores. 

Há sobre a mesa os seguintes requerimentos.

Requerimento de minha autoria:

REQUERIMENTO Nº 33

Requeiro, nos termos do inciso II do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de um Ciclo de Debates, nesta Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, sobre as condições da aviação brasileira frente aos desafios do turismo nacional, com vista à integração das regiões turísticas quanto a demanda nacional e internacional de turistas como plataforma de promoção do turismo brasileiro,dividido em painéis sobre os seguintes temas: 1) “As ações da Secretaria Especial da Aviação Civil da Presidência da República em face dos gargalos da aviação nacional” Convidado: Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, Wellington Moreira Franco; 2) “Os desafios para o desenvolvimento do turismo nacional e regional na perspectiva dos Estados” Convidados: Governadores ou representantes dos governos estaduais; representante do Fórum Nacional dos Secretários e Dirigentes Estaduais de Turismo (Fornatur) 3) “A vocação da aviação civil brasileira para a integração e o desenvolvimento do turismo nacional” Convidados: representantes das empresas aéreas nacionais. 
Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

Acho importante a realização desse seminário por várias razões, não só para o fortalecimento do turismo interno, mas também para atração de turistas de outros países e o fortalecimento da relação entre os órgãos institucionais e as aéreas. 

Por sinal, a imprensa, no dia de ontem, focalizou um assunto muito importante. Com a alta do dólar, as passagens estão prestes a terem o seu valor aumentado. Assim, as viagens aéreas, não só para turistas como para empresários que se deslocam, para pessoas comuns do povo, podem sofrer aumento substanciais porque os preços dos combustíveis estão atrelados ao dólar. 

As aéreas se farão presentes também, aqui, a esse seminário, através de sua representação institucional, e, quem sabe, através desse debate, nós possamos conseguir uma solução consentânea com a realidade brasileira, de vez que o combustível, realmente, está muito alto, não só em função do dólar, como também em função da cobrança, pelos Estados, do ICMS. Então, há uma proposta de redução desse ICMS pelos Estados no intuito de contribuir para o aumento de passageiros, não só no plano internacional, como também no plano interno.

Logicamente, achamos que é preciso que haja um debate intenso, profundo sobre esse assunto de vez que os Estados estão, neste momento, passando por sérias dificuldades no que se relaciona à arrecadação, não só do ICMS, como também do Fundo de Participação dos Estados e Municípios, com a queda muito grande na arrecadação de cada Estado brasileiro.

Outro requerimento:

REQUERIMENTO Nº 34

Requeiro, nos termos Regimentais que esta presidência possa representar a Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo - CDR, na 41ª Edição da Feira de Turismo das Américas, que acontecerá entre os dias 04 e 08 de setembro de 2013, no Anhembi, localizado na Avenida Olávio Fontoura, 1209, São Paulo/SP, conforme convite da Associação Brasileira de Agencias de Viagens – ABAV, evento de crucial importância para o Desenvolvimento regional e Turismo Brasileiro que contará com a presença de

representação de todos os Estados da Federação e participação de mais de 60 (sessenta) Países, reunindo mais de 30.000 profissionais de turismos de todos os segmentos do turismo, do Brasil e do exterior.

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

Antes de entrarmos nas proposições propriamente ditas, eu faria a abertura de um espaço visando enaltecer o Congresso Nacional pelo fato de restaurar as suas atribuições constitucionais, que, desde a Constituição de 1988, estavam ali estabelecidas, no sentido da discussão, do debate e da votação dos vetos presidenciais. A nossa democracia representativa e semiparticipativa adota o veto como um instrumento importante de discussão entre a Presidência da República, o Poder Executivo e o Congresso Nacional.

Então, desde a Constituição de 1988, não há critérios para a votação de vetos presidenciais. Inclusive, isso demandou ações no próprio Supremo Tribunal Federal pela obrigatoriedade da votação de vetos pelo Congresso Nacional. Isto é, o Congresso não estava cumprindo o seu verdadeiro papel. A Presidência da República tem todo o direito – está lá na Constituição –, tem toda a competência para, analisando uma proposição que seja aprovada pela Câmara e pelo Senado, emitir a sua opinião através do veto. E esse veto chegava aqui ao Congresso Nacional e passava anos e anos sem qualquer apreciação, como se o Congresso Nacional não desse importância a uma atividade propícia ao próprio Congresso, quer dizer, prevista na própria Constituição.

Na noite de ontem, o Congresso Nacional, em votação histórica, colocou em deliberação quatro vetos da Presidência da República. Não entrarei no mérito desses vetos que foram mantidos pelo Congresso Nacional, mas o que quero enaltecer nesse instante, Senador Ruben Figueiró, é que V. Exª, que participa há muitos anos das atividades do Congresso Nacional, pôde verificar que a nossa instituição não estava cumprindo à risca com as suas atribuições constitucionais. E, ontem, o Congresso não só debateu como votou vetos presidenciais e com a participação, inclusive, da população nas galerias do plenário da Câmara dos Deputados, quando ali se reuniam Deputados e Senadores. Por isso, quero aproveitar esse ensejo para enaltecer a decisão do Congresso Nacional em estabelecer a obrigatoriedade dos vetos presidenciais.
 Todo e qualquer veto presidencial que completar 30 dias tranca a pauta e nenhuma matéria será votada pelo Congresso enquanto aquele veto presidencial não for votado. Isso é da maior importância. Inclusive votaremos, no dia 17 de setembro, novos vetos presidenciais, que, daqui para lá, irão trancar a pauta de votação do Congresso; isto é, a prioridade é votar aqueles vetos que estão vencendo, ou seja, completando os 30 dias para trancar a pauta. Foi a decisão, ontem, tomada pelas Lideranças na reunião convocada pelo Presidente do Congresso, Renan Calheiros, com a presença de Deputados e Senadores e a presença, também, do Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Henrique Alves, do Rio Grande do Norte. Portanto, foi uma noite que merece ser relembrada, registrada, como acontecimento histórico na vida do Congresso Nacional.

Consideramos que todos os Poderes, na Constituição, são harmônicos e independentes. A Presidência da República tem atribuição de exercer, em toda a sua plenitude, o direito de vetar, e o Congresso Nacional de aceitar o veto ou de derrubar o veto. E essa possibilidade antes não existia, porque praticamente nada se votava em relação a vetos, e os vetos presidenciais se transformavam em lei, sem nenhuma apreciação a posteriori do órgão competente, que é o Congresso Nacional.

Conforme pauta previamente distribuída, a presente reunião destina-se à deliberação de proposições. 
Antes, diria ao Senador Ruben Figueiró que já está confirmada a presença de um diretor da Petrobras para atender àquele requerimento de V. Exª. A Presidenta atendeu em parte o nosso pedido e pergunto a V. Exª se, assim como decidiu a Petrobras, está de acordo que venha o Diretor de Energia e Gás para debater o assunto que foi objeto do requerimento de V. Exª; se V. Exª se considera contemplado com a presença do diretor.

O SR. RUBEN FIGUEIRÓ (Bloco Minoria/PSDB - MS) – Sr. Presidente, permita-me, inicialmente, cumprimentá-lo pela manifestação que fez nesse instante com relação à apreciação dos vetos presidenciais. A mim causou surpresa, quando adentrei no Senado da República, ao saber que, há muitos anos, não se apreciava um veto presidencial, inclusive que constavam e que, inclusive, constavam da pauta, engavetados, aproximadamente 3 mil vetos. Isso, sem dúvida alguma, criava uma situação de desprestígio para o Congresso Nacional, tanto assim que uma das primeiras providências legislativas que tive a oportunidade de tomar foi a apresentação de uma PEC no sentido de estabelecer prazos categóricos para a apreciação dos vetos, e não somente eu, mas outros Senadores também o fizeram.

No decorrer do mês de julho, nosso Presidente, Senador Renan Calheiros, apresentou uma resolução da Mesa no sentido de que os vetos seriam apreciados até 30 dias após a promulgação do ato da Presidência da República. Isso ocorreu agora, na memorável sessão de que tivemos oportunidade de participar na noite de ontem.

Como V. Exª disse, não me cabe aqui entrar no mérito da decisão, mas o simples fato da manifestação congressual representa uma retomada da posição histórica do Congresso Nacional de não deixar à parte a decisão que lhe cabia.

Portanto, quero cumprimentar V. Exª pela oportunidade de levantar a questão aqui e prestar uma homenagem, inclusive, àquela manifestação popular, turbulenta, não resta a menor dúvida, às vezes, descambando até para um comportamento que merece realmente crítica, mas é uma manifestação popular, é a presença do povo nas decisões do Congresso Nacional.

Com relação à questão que V. Exª provoca sobre a audiência que será realizada no próximo dia 4 de setembro, para a qual foi convocada a Presidente da Petrobras, Srª Graça Fortes...

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo /PSB - SE) – Na verdade, ela não foi convocada, mas convidada.

O SR. RUBEN FIGUEIRÓ (Bloco Minoria/PSDB - MS) – Perdoe-me, convidada. Mas a impressão que tenho é que ela é uma senhora tão responsável que deve se considerar até convocada, tal foi a presteza com que respondeu ao ofício de V. Exª. E também o empresário sul-mato-grossense de expressão nacional, que é o Sr. Ueze Zahran, Presidente da Copagaz. 

Segundo fui informado pelo seu secretário, a Srª Presidente perguntou se era possível ser substituída por um dos diretores especializados na área de gás e energia. Eu respondi ao secretário, para que transmitisse a V. Exª, que eu não tinha nenhuma objeção à substituição. O que desejo é uma satisfação da Petrobras com relação a um angustiante pleito que Mato Grosso do Sul faz na questão do gás proveniente do gasoduto Bolívia-Brasil.

Assim, dou-me sinceramente por satisfeito com a decisão de V. Exª, no sentido da substituição do convite da Presidente Graça Fortes por um diretor especializado na área.

É o que me cabe dizer, atendendo à solicitação de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo /PSB - SE) – Agradeço V. Exª pelo pronunciamento, notadamente enfocando a questão do Congresso Nacional, que, ontem à noite, executou seu verdadeiro papel de disponibilizar para os Parlamentares a votação de todas aquelas matérias que estavam já vencidas, ou seja, alcançando o tempo de bloquear a pauta do Congresso Nacional. 
Toda vez que o Congresso Nacional se manifesta da forma como se manifestou ontem, a opinião pública dirige os olhos de uma forma diferente aos Parlamentares, porque eles estão cumprindo com o seu dever, com o seu papel. 

Contudo, engavetar três mil vetos, como aconteceu desde a Constituição de 1988, é um verdadeiro disparate. É não dar importância à legitimidade do mandato parlamentar. 

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco Maioria/PP - AL) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Com muito prazer. V. Exa tem a palavra, Senador Benedito de Lira.

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco Maioria/PP - AL) – Eu gostaria de solicitar a V. Exa, se possível, a inversão da pauta para que eu possa fazer a leitura do meu parecer a respeito do projeto de autoria da Senadora Lídice da Mata que trata da renegociação das dívidas dos pequenos agricultores, considerando que, daqui a pouco, eu terei de apresentar outro relatório na Comissão de Assuntos Sociais. 

Então, eu gostaria que, se V. Exa pudesse, mesmo sem o quórum, porque é terminativo, autorizasse-me a fazer a leitura do nosso relatório. Vou à CAS e, quando estiver na hora da votação, eu volto para cá para votar.      

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Senador Benedito de Lira, V. Exa será atendido no seu requerimento, ou seja, nós vamos promover a leitura e, em seguida, aguardar o quórum para a votação da matéria. 

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco Maioria/PP - AL) – Eu agradeço a V. Exa. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – V. Exa merece. 

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco Maioria/PP - AL) – Da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 622, de 2011, da Exma Sra Senadora Lídice da Mata, que altera a Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, para modificar os parâmetros de renegociação das dívidas oriundas de operações de crédito rural lastreadas em recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste.  

A matéria, Sr. Presidente, é da maior relevância para atender àqueles que, realmente, produzem numa região muito difícil. 

Cumpre a esta Comissão, nos termos do inciso III do art. 104-A do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre programas, projetos, investimentos e incentivos voltados para o desenvolvimento regional. 

De acordo com o art. 52, VII, da Constituição Federal, compete privativamente ao Senado Federal dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público Federal. Portanto, a matéria está amparada pelo Texto Constitucional quanto à iniciativa da sua propositura. 

Também não existem óbices quanto à juridicidade. Quanto à técnica legislativa, as alterações propostas no âmbito da CRA já contemplam as correções necessárias. 

No tocante ao mérito, tendo em vista que fui o Relator da matéria na CRA, reitero o meu entendimento de que o projeto de lei compatibiliza as condições de renegociação das dívidas dos agricultores do Nordeste às suas necessidades efetivas, ao aumentar o valor limite da dívida para enquadramento nos benefícios concedidos pela Lei nº 12.249, de 2010. 

Observe-se que a referida lei resultou da edição e aprovação da Medida Provisória n° 472, de 2009. Como a mencionada medida provisória tratava de diversos conteúdos não afins, e dada a rapidez exigida no rito de tramitação das medidas provisórias, consideramos que os artigos que tratam das renegociações de dívidas em questão não foram adequadamente discutidos pelo Poder Legislativo naquela oportunidade. Daí deriva a importância do PLS nº 622, de 2011, para o adequado enquadramento dos mutuários que necessitam urgentemente renegociar suas dívidas.  

Em 2008, o Ministério da Fazenda anunciou um impacto fiscal da ordem de R$1,2 bilhão para efetuar a renegociação de 2,8 milhões de contratos de crédito rural. Essa medida do impacto financeiro levou em conta apenas o comprometimento de novos recursos, não considerando a contabilização de prejuízos anteriores. 

Considerando-se que, em 2010, os financiamentos dos fundos constitucionais somaram R$2,7 bilhões, nas operações contratadas até R$60 mil, e que, na faixa de R$60 mil a R$150 mil, esses financiamentos totalizaram R$647 milhões, estima-se que, com a adoção das medidas propostas no PLS nº 622, de 2011, o novo impacto fiscal será de aproximadamente 25% do valor verificado em 2008. Assim, esse custo adicional permitirá a reinserção de médios produtores no mercado de crédito rural, a redução do grau de endividamento do setor, a adequação do montante da dívida rural à capacidade de pagamento do produtor e a efetiva quitação de suas obrigações financeiras. 

Considere-se, ainda, que as alterações advindas da aprovação do PLV nº 3, de 2012, resultante da tramitação da MPV nº 545, de 2011, no Congresso Nacional, que se converteu na Lei nº 12.599, de 2012, foram insuficientes para refletir o real comprometimento da capacidade de pagamento da maioria dos produtores rurais nordestinos, que enfrentam, atualmente, uma das maiores secas da história. 

Assim, a aprovação do PLS nº 622, de 2011, reveste-se de relevância e máxima urgência, dado o estado de calamidade das atividades agropecuárias no Semiárido do Nordeste brasileiro. 

Entendo como necessários os ajustes feitos no âmbito da CRA, razão pela qual acolho o substitutivo aprovado naquela Comissão sem mais alterações. 

Voto. Pelos motivos expostos, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 622, de 2011, na forma do substitutivo aprovado na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária. 

Esses são o parecer e o voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Senador Benedito de Lira, eu felicito V. Exª por esse brilhante parecer, naturalmente, em sintonia com o projeto apresentado pela Senadora Lídice da Mata e, também, com as aspirações dos produtores rurais, dos quais V. Exª é um dos grandes defensores nesta Casa.

Eu concedo a palavra à autora da proposição, Senadora Lídice da Mata.

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco Apoio Governo/PSB - BA) – Senador Presidente, demais Senadores presentes nesta Comissão, eu quero iniciar agradecendo o esforço dedicado pelo Senador Benedito de Lira para manter e preservar essa nossa ideia.

A ideia foi à Comissão de Agricultura, que ele preside, e recebeu um parecer pela sua prejudicialidade. Primeiro, foi aprovada por ele, depois, foi pedido vista e teve um voto em separado por sua prejudicialidade.

O Senador Benedito de Lira, recolhendo todas essas contribuições, modificou o projeto, fazendo um substitutivo, já que o prazo previsto anteriormente estava vencido, e tornando possível que nós pudéssemos, agora, aqui, aprovar esse projeto, que, na minha opinião, realmente, mesmo com a atual medida provisória do Governo Federal, ainda atende às necessidades dos nossos produtores rurais, notadamente os produtores rurais do Norte e Nordeste brasileiro, que passou e que passa, ainda, as consequências desse flagelo da seca última, que, segundo os estudiosos, é a maior seca dos últimos 50 anos.

Então, esse projeto sobreviveu, Sr. Presidente, graças ao esforço do Senador Benedito de Lira, que, portanto, divide comigo a autoria dessa proposta e é o grande responsável por sua aprovação e sobrevivência aqui hoje. Portanto, eu quero agradecer, de forma bastante comovida, o esforço que foi feito pelo Senador Benedito de Lira. 

Muito obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Senador Benedito de Lira, eu quero informar a V. Exª e à Senadora Lídice da Mata que há número suficiente para votação desse projeto. Então, é uma boa notícia, não é?

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco Maioria/PP - AL) – É ótima.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – V. Exª pretende falar?

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco Maioria/PP - AL) – Eu apenas queria fazer uma ressalva: o mérito total do projeto é da Senadora Lídice da Mata. 

Quando o projeto é bom e vai atender  um determinado segmento da sociedade brasileira, principalmente aqueles que trabalham e lutam bravamente no Semiárido nordestino e no norte de Minas, que tem um contraste com a seca, é lógico que todo esforço é pouco para que possamos realmente considerar matéria dessa qualidade, que irá beneficiar diretamente a população que trabalha, que vive no campo, que vive da atividade agrícola.

Eu lamento apenas que, mesmo tendo aprovado determinadas matérias aqui no que diz respeito a esse segmento, Senadora, agora, estamos diante de alguns problemas. Com relação à última medida provisória que tratava da renegociação, a Presidenta da República, em viagem à Bahia e aqui, no Planalto, quando fez o lançamento do Plano Safra e do Plano Safra do Semiárido, anunciou para o Brasil inteiro que as dívidas desses agricultores estavam suspensas até dezembro de 2014. Infelizmente, parece que os Bancos do Brasil e do Nordeste não ouviram o eco da voz da Presidenta, tampouco se debruçaram em cima do diploma legal aprovado e sancionado pela Presidenta, pois eles continuam fazendo as execuções. 
Ontem mesmo, eu recebi alguns mandados de intimação e, ao mesmo tempo, de penhora de pequeno agricultor com 3,5ha de terra. É uma coisa assustadora. Talvez os bancos de investimento não tenham tido a coragem de enfrentar os grandes devedores, Senador Figueiró, e vão em cima dos pequenos que já estão amparados pela lei. Eles não estão dando calote, os processos deles estão sub judice até que eles possam encontrar o caminho para resolver. Infelizmente, isso é desagradável e um desrespeito dessas instituições financeiras oficiais para com o Congresso Nacional e com a sanção da Presidenta da República. 

Por isso, eu quero dizer a V. Exª que o seu projeto é meritório e, por isso, fizemos o esforço que fizemos para aproveitar o projeto, porque ele é importante para atender a esse segmento de trabalhadores do Semiárido do nosso País.

Muito obrigado, Presidente. 

O SR. RUBEN FIGUEIRÓ (Bloco Minoria/PSDB - MS) – Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB – SE) – Senador Ruben Figueiró, com a palavra V. Exª.

O SR. RUBEN FIGUEIRÓ (Bloco Minoria/PSDB - MS) – Sr. Presidente, as minhas palavras são para me solidarizar com a Senadora Lídice da Mata, com o Senador Benedito de Lira e, por que não dizer, com V. Exª também, que representam uma área sofrida do Território nacional. Eu venho de outra região, o Centro-Oeste. Temos lá muitas dificuldades, mas nenhuma delas alcança as da região de V. Exªs. 

Eu tenho ouvido, tanto nesta Comissão como na Comissão de Agricultura, veementes apelos dos Parlamentares do Nordeste, sobretudo com relação à questão creditícia dos produtores rurais, principalmente, como disse agora aqui o Senador Benedito de Lira, os pequenos produtores. 

A impressão que se tem, Sr. Presidente, é que há dois poderes no País: um é do Poder Executivo ou da Presidência da República e o outro, do Banco do Brasil. Lá, no meu Estado, na Região Centro-Oeste, também nós sentimos os efeitos das decisões tomadas pelo Banco do Brasil que contrariam as decisões do próprio Governo da República. É uma questão que naturalmente deve ser analisada, se não neste Governo, nos próximos governos, para colocar ao Banco do Brasil suas reais atribuições institucionais.

Com essa minha pequena manifestação, eu quero dizer a V. Exªs, ilustres representantes do Nordeste, da minha integral solidariedade a todas as pretensões que aqui vierem no sentido de levantar a economia e o homem do Nordeste.

Era isso, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares/Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Agradeço a manifestação de V. Exª, que demonstra o seu espírito de solidariedade humana e o seu compromisso com os interesses sociais de todas as regiões do nosso País.

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco Apoio Governo/PSB - BA) – Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares/Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Pois não, Senadora Lídice da Mata. V. Exª está com a palavra.

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco Apoio Governo/PSB - BA) – Só para confirmar essa palavra do Senador Benedito de Lira a respeito dos pequenos produtores, eu quero ressaltar que o nosso projeto trata da anistia de dívidas de R$10 mil para o produtor rural, cujo saldo nós estamos aumentando para R$30 mil. É apenas isso, o que demonstra que nós estamos tratando de pequenos produtores realmente e de pequenas quantias.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares/Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Eu acho que essa quantia é tão insignificante para o Tesouro que não faria falta. Tenho certeza absoluta disso. E os bancos estão proibindo esses pequenos agricultores de tomarem novos empréstimos, em virtude do atraso no pagamento, que eles estão sem condições de fazer, em virtude da seca, como se referiu V. Exª e foi confirmado no parecer do Senador Benedito de Lira.
(É o seguinte o item cujo relatório foi lido:

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 622, de 2011

- Terminativo -

Altera a Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, para modificar os parâmetros de renegociação das dívidas oriundas de operações de crédito rural lastreadas em recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE.

Autoria: Senadora Lídice da Mata

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Relatório: Pela aprovação do Projeto nos termos da Emenda nº 01-CRA (Substitutivo) da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária.)

Em votação o seguinte requerimento:

ITEM 5

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO

Nº 34, de 2013

Requeiro, nos termos Regimentais que esta presidência possa representar a Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo - CDR, na 41ª Edição da Feira de Turismo das Américas, que acontecerá entre os dias 04 e 08 de setembro de 2013, no Anhembi, localizado na Avenida Olávio Fontoura, 1209, São Paulo/SP, conforme convite da Associação Brasileira de Agencias de Viagens – ABAV, evento de crucial importância para o Desenvolvimento regional e Turismo Brasileiro que contará com a presença de representação de todos os Estados da Federação e participação de mais de 60 (sessenta) Países, reunindo mais de 30.000 profissionais de turismos de todos os segmentos do turismo, do Brasil e do exterior.

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

Os Senadores e as Senadoras que aprovam esse requerimento permaneçam como estão. (Pausa.) 

Aprovado. 

O outro requerimento é sobre as condições da aviação brasileira aos desafios do turismo nacional, com vistas à integração das regiões turísticas quanto à demanda nacional e internacional de turistas, como plataforma de promoção do turismo brasileiro, dividido em painéis, como já anunciei no início desta reunião.

O requerimento anterior foi aprovado pelos Senadores e Senadoras.

Os Senadores que aprovam esse novo requerimento sobre o ciclo de debates sobre a aviação brasileira em face dos desafios do turismo nacional permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.

(É o seguinte o item aprovado:

ITEM 4

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO

Nº 33, de 2013

Requeiro, nos termos do inciso II do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de um Ciclo de Debates, nesta Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, sobre as condições da aviação brasileira frente aos desafios do turismo nacional, com vista à integração das regiões turísticas quanto a demanda nacional e internacional de turistas como plataforma de promoção do turismo brasileiro, dividido em painéis sobre os seguintes temas: 1) “As ações da Secretaria Especial da Aviação Civil da Presidência da República em face dos gargalos da aviação nacional” Convidado: Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, Wellington Moreira Franco 2) “Os desafios para o desenvolvimento do turismo nacional e regional na perspectiva dos Estados” Convidados: Governadores ou representantes dos governos estaduais; representante do Fórum Nacional dos Secretários e Dirigentes Estaduais de Turismo (Fornatur) 3) “A vocação da aviação civil brasileira para a integração e o desenvolvimento do turismo nacional” Convidados: representantes das empresas aéreas nacionais.
Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares.)

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco Apoio Governo/PSB - BA) – Quero me pronunciar, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares/Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Senadora Lídice da Mata, V. Exª tem a palavra.

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco Apoio Governo/PSB - BA) – É só para ressaltar os dois requerimentos.

Primeiro, é para estimular V. Exª a que realmente compareça e que lá possa permanecer por algumas horas, visitando a Feira da Abav. É realmente uma feira extraordinária, da qual já tive oportunidade de participar muitos anos. Não vou poder ir este ano, pois estarei em missão do Senado Federal, na Comissão de Relações Exteriores. Mas destaco a importância de V. Exª, como Presidente da nossa Comissão, participar desse evento.

E também parabenizo V. Exª pela autoria do requerimento que agora acabamos de aprovar e que traz para o Senado o rico debate que o Fórum Nacional de Secretários Estaduais de Turismo tem travado a respeito da situação da aviação nacional.

Nós já discutimos aqui superficialmente essa questão. V. Exª, portanto, ao trazer o Ministro, coloca essa questão na pauta desta Comissão, buscando conhecê-la forma mais aprofundada, apresentando propostas para fazer avançar a aviação e, com isso, o turismo nacional. Discute-se a aviação regional, seu fortalecimento, e também a aviação nacional, como elemento importante na indução do nosso desenvolvimento, especialmente no que diz respeito ao turismo nacional.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco Apoio Governo/PSB - SE) – Assim, Senadora Lídice da Mata, após o término desse ciclo, nós enviaremos às autoridades competentes as conclusões dos nossos trabalhos, para que sejam envidados esforços no sentido da melhoria do atendimento pelas empresas aéreas aos nossos turistas nacionais e internacionais e á população usuária do nosso transporte aéreo.

Como não há mais nenhum assunto a ser tratado, vamos votar o projeto da Senadora Lídice da Mata na próxima reunião, uma vez que não há quórum suficiente para votá-lo.

Encerrada a presente reunião.

Obrigado a todos.

(Iniciada às 9 horas, a reunião é encerrada às 9 horas e 43 minutos.)
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